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Data: 30/01/2014

Matéria/ Ementa:

Projeto de Lei n° 09/2014 que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar

despesas com o CORAL MUNICIPAL, na participação do evento III FESTIVAL

INTERNACIONAL DE CORAIS 3 FRONTEIRAS, e dá outras providências.”

Relatório:

Visa 0 presente Projeto de Lei, de iniciativa do Poder Executivo, realizar despesas com

viagem e estadia de 40(quarenta) coralistas não ultrapassando o valor de R$ 31,000,00 (trinta

e um mil reais .

Fundamentação:

As despesas decorrentes da participação dos Coralistas no Festival, estão devidamente
incluídas e autorizadas nas Leis Municipais.

Opinião:

Assim, nada impede a tramitação do presente projeto de lei.
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